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RESUMO

Este estudo analisa as violações estruturais enfrentadas por mulheres gestantes, lactantes e 
mães de crianças na primeira infância no sistema prisional de Minas Gerais, tomando como 
referência o Programa Pena Justa, considerado um instrumento de mitigação desses danos. 
Busca-se responder em que medida o programa enfrentou os impactos do encarceramento 
feminino sobre a maternidade e os direitos da infância. Parte-se do pressuposto de que, ao 
priorizar a preservação da dignidade da pessoa presa, a garantia de direitos essenciais e a 
atenção especial a grupos vulneráveis, o Programa Pena Justa pode contribuir para mitigar as 
violações  relacionadas  à  maternidade  no  cárcere  em  Minas  Gerais.  Objetiva-se,  assim, 
analisar  essas  violações  e  avaliar  a  efetividade  do  programa.  Para  tanto,  procura-se 
compreender o arcabouço jurídico nacional e internacional de proteção à maternidade e à 
infância no cárcere; investigar os impactos da centralização da custódia materno-infantil no 
Centro  de  Referência  à  Gestante  Privada  de  Liberdade  (CRGPL),  em Vespasiano,  sobre 
mulheres  oriundas do interior,  usando dados empíricos do Presídio Alvorada,  em Montes 
Claros, como estudo de caso; e examinar o conceito de Estado de Coisas Inconstitucional, 
além das estratégias e limitações do Pena Justa. O marco teórico fundamenta-se em obras de 
Laura Davis Mattar (2011), Braga e Angotti (2019) e Thiago Clemente Cobucci (2024), que 
abordam  direitos  humanos,  experiência  materna  no  cárcere  e  Estado  de  Coisas 
Inconstitucional,  respectivamente.  Adota-se  uma  abordagem  qualitativa,  com  análise 
documental, levantamento empírico e pesquisa bibliográfica, articulando dados normativos, 
teóricos e práticos. Os resultados indicam que a centralização da custódia materno-infantil 
intensifica  a  ruptura  de  vínculos  afetivos  e  familiares,  comprometendo  a  vivência  da 
maternidade  para  mulheres  deslocadas  compulsoriamente.  Conclui-se  que  as  diretrizes  do 
Programa Pena Justa — quando implementadas de forma integrada, monitorada e articulada 
com outras políticas — possuem potencial para mitigar significativamente tais violações. A 
centralização da custódia no CRGPL permanece como obstáculo central, mas medidas como a 
racionalização das prisões preventivas, a adequação de unidades no interior, a reintegração 
social  e  o  enfrentamento  do  racismo institucional  indicam caminhos  possíveis.  O  estudo 
evidencia que a efetividade do programa depende de planejamento estratégico, fiscalização 
contínua e vontade política, elementos indispensáveis para transformar o reconhecimento do 
Estado de Coisas Inconstitucional em mudança concreta na política prisional.

Palavras-chave: Direitos fundamentais; Sistema prisional brasileiro; ADPF 347; Estado de 
Coisas Inconstitucional; Programa Pena Justa; Mulheres privadas de liberdade;  Maternidade 
no cárcere; Presídio de Vespasiano; Presídio do Alvorada. 



ABSTRACT

This study analyzes the structural violations faced by pregnant women, breastfeeding mothers, 
and mothers of young children in the prison system of Minas Gerais, taking as a reference the 
Programa Pena Justa (Pena Justa Program), regarded as an instrument for mitigating such 
harms. It seeks to answer to what extent the program has addressed the impacts of female 
incarceration on motherhood and children’s rights. The premise is that, by prioritizing the 
preservation of  the  dignity  of  incarcerated  persons,  the  guarantee  of  essential  rights,  and 
special attention to vulnerable groups, the Pena Justa Program can contribute to mitigating 
violations related to motherhood in prison in Minas Gerais. The objective is, therefore, to 
analyze these violations and assess the effectiveness of the program. To this end, the study 
examines the national and international legal framework for the protection of motherhood and 
childhood in prison; investigates the impacts of the centralization of mother-child custody at 
the Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade – CRGPL (Reference Center for 
Incarcerated  Pregnant  Women),  in  Vespasiano,  on  women  from  the  countryside,  using 
empirical data from the Presídio Alvorada (Alvorada Prison), in Montes Claros, as a case 
study; and explores the concept of the Unconstitutional State of Affairs (Estado de Coisas 
Inconstitucional), in addition to the strategies and limitations of the Pena Justa Program. The 
theoretical framework is grounded in works by Laura Davis Mattar (2011), Braga and Angotti 
(2019),  and  Thiago  Clemente  Cobucci  (2024),  which  address  human  rights,  maternal 
experience in prison, and the Unconstitutional State of Affairs,  respectively. A qualitative 
approach is adopted, with documentary analysis, empirical data collection, and bibliographic 
research, articulating normative, theoretical, and practical elements. The results indicate that 
the  centralization  of  mother-child  custody  intensifies  the  rupture  of  affective  and  family 
bonds,  undermining  the  experience  of  motherhood  for  women  who  are  compulsorily 
displaced. It is concluded that the guidelines of the Pena Justa Program — when implemented 
in  an  integrated,  monitored,  and  intersectorally  articulated  manner  —  hold  significant 
potential to mitigate such violations. The centralization of custody at the CRGPL remains a 
major obstacle, but measures such as the rationalization of pretrial detention, the adaptation of 
prison  units  in  the  countryside,  social  reintegration  initiatives,  and  the  confrontation  of 
institutional racism indicate possible pathways. The study demonstrates that the effectiveness 
of the program depends on strategic planning, continuous oversight, and political will, which 
are indispensable to transform the recognition of the Unconstitutional State of Affairs into 
concrete change in prison policy.

Keywords: Fundamental rights; Brazilian prison system; ADPF 347; Unconstitutional State 
of  Affairs;  Pena  Justa  Program;  Incarcerated  women;  Motherhood  in  prison;  Centro  de 
Referência à Gestante Privada de Liberdade ; Presídio Alvorada.



RESUMEN

Este estudio analiza las violaciones estructurales que enfrentan las mujeres embarazadas, las 
madres lactantes y las madres de niños en la primera infancia en el sistema penitenciario de 
Minas  Gerais,  tomando como referencia  el  Programa Pena Justa  (Programa Pena Justa), 
considerado un instrumento para mitigar dichos daños. Se busca responder en qué medida el 
programa ha enfrentado los impactos del encarcelamiento femenino sobre la maternidad y los 
derechos de la infancia. La premisa es que, al priorizar la preservación de la dignidad de las 
personas privadas de libertad,  la  garantía  de derechos esenciales  y la  atención especial  a  
grupos  vulnerables,  el  Programa  Pena  Justa  puede  contribuir  a  mitigar  las  violaciones 
relacionadas con la maternidad en prisión en Minas Gerais. El objetivo es, por tanto, analizar 
estas  violaciones  y  evaluar  la  efectividad  del  programa.  Para  ello,  se  examina  el  marco 
jurídico nacional e internacional de protección a la maternidad y la infancia en prisión; se 
investigan los impactos de la centralización de la custodia materno-infantil en el Centro de 
Referencia  a  la  Mujer  Gestante  Privada  de  Libertad  –  CRGPL (Centro  de  Referência  à 
Gestante  Privada  de  Liberdade),  en  Vespasiano,  sobre  mujeres  procedentes  del  interior, 
utilizando como estudio de caso datos empíricos del Prisión Alvorada (Presídio Alvorada), en 
Montes Claros; y se explora el concepto de Estado de Cosas Inconstitucional  (Estado de 
Coisas Inconstitucional), además de las estrategias y limitaciones del Programa Pena Justa. El 
marco teórico se fundamenta en obras de Laura Davis Mattar (2011), Braga y Angotti (2019) 
y  Thiago  Clemente  Cobucci  (2024),  que  abordan  los  derechos  humanos,  la  experiencia 
materna en prisión y el  Estado de Cosas  Inconstitucional,  respectivamente.  Se adopta  un 
enfoque  cualitativo,  con  análisis  documental,  levantamiento  empírico  e  investigación 
bibliográfica, articulando datos normativos, teóricos y prácticos. Los resultados indican que la 
centralización de la custodia materno-infantil intensifica la ruptura de los vínculos afectivos y 
familiares, comprometiendo la vivencia de la maternidad para mujeres desplazadas de forma 
compulsoria.  Se  concluye  que  las  directrices  del  Programa  Pena  Justa  —cuando  se 
implementan de manera integrada, monitoreada y articulada con otras políticas— poseen un 
potencial significativo para mitigar dichas violaciones. La centralización de la custodia en el  
CRGPL sigue siendo un obstáculo central, pero medidas como la racionalización de la prisión 
preventiva,  la  adecuación  de  las  unidades  en  el  interior,  la  reintegración  social  y  el 
enfrentamiento del racismo institucional señalan posibles caminos. El estudio evidencia que la 
efectividad del programa depende de una planificación estratégica, una fiscalización continua 
y voluntad política, elementos indispensables para transformar el reconocimiento del Estado 
de Cosas Inconstitucional en un cambio concreto en la política penitenciaria.

Palabras clave: Derechos fundamentales; Sistema penitenciario brasileño; ADPF 347; Estado 
de Cosas Inconstitucional; Programa Pena Justa; Mujeres privadas de libertad; Maternidad en 
prisión; Centro de Referência à Gestante Privada de Liberdade; Presídio Alvorada.
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INTRODUÇÃO

Esta  dissertação  parte  da  premissa  de  que  o  sistema  prisional  brasileiro, 

historicamente  marcado  por  deficiências  estruturais,  impõe  às  mulheres  privadas  de 

liberdade condições ainda mais gravosas do que aquelas experimentadas pelos homens. Tal 

realidade se torna ainda mais crítica quando se considera a situação daquelas que vivenciam 

a  maternidade  no  cárcere,  especialmente  com  filhos  na  primeira  infância;  período 

compreendido entre o nascimento e os seis anos de idade. Nesses casos, as vulnerabilidades 

são potencializadas tanto para as mães quanto para as crianças, cujos direitos fundamentais 

são  frequentemente  negligenciados  ou  violados  pelas  instituições  responsáveis  pela 

custódia e pelo cuidado.

Em Minas Gerais, o atendimento às mulheres gestantes e lactantes privadas de 

liberdade  está  concentrado  no  Centro  de  Referência  à  Gestante  Privada  de  Liberdade 

(CRGPL),  localizado em Vespasiano,  na Região Metropolitana de Belo Horizonte.  É a 

única unidade estadual destinada à custódia desse público, recebendo internas de diversas 

regiões.  A  ausência  de  alternativas  regionais  impõe  o  deslocamento  compulsório  de 

mulheres do interior, o que enfraquece vínculos familiares e compromete o exercício da 

maternidade, especialmente quando há filhos na primeira infância, cujas necessidades são 

diretamente  afetadas  pela  presença  ou  ausência  da  mãe.  Para  analisar  os  efeitos  desse 

cenário, a pesquisa adota como estudo de caso o Presídio Alvorada, em Montes Claros, 

onde a ala feminina permite observar as condições de encarceramento e os impactos do 

deslocamento no contexto de suas trajetórias.

O  deslocamento  forçado  de  mulheres  em  condição  de  maternidade  para 

Vespasiano, somado à precariedade das unidades prisionais do interior, configura violação 

sistemática de direitos fundamentais reconhecidos tanto às mães quanto aos seus filhos. 

Esse cenário integra um quadro mais amplo de negação de garantias no sistema prisional 

brasileiro, já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347 (ADPF 347). Na decisão publicada em 

outubro de 2023, o STF reafirmou a existência de um Estado de Coisas Inconstitucional e 

determinou a adoção de medidas estruturais para sua superação.

O  conceito  de  Estado  de  Coisas  Inconstitucional  (ECI),  utilizado  para 

caracterizar contextos de violação estrutural e contínua de direitos fundamentais, impõe ao 
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poder  público  a  formulação  de  respostas  institucionais  coordenadas  e  efetivas.  Nesse 

contexto, surge o Programa Pena Justa, desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ)  em cooperação com a  União,  outros  órgãos  públicos  e  a  sociedade  civil,  como 

desdobramento  da  deliberação  do  Supremo Tribunal  Federal.  Seu  objetivo  é  reduzir  a 

superlotação, aprimorar as condições prisionais e assegurar os direitos das pessoas privadas 

de liberdade, objetivos que serão examinados nesta pesquisa a partir da realidade prisional 

mineira, com ênfase na maternidade no cárcere.

Ao  investigar  os  princípios,  ações  e  metas  do  programa,  pretende-se 

compreender  sua  efetividade  prática  e  seus  limites,  especialmente  no  que  se  refere  à 

proteção de direitos no contexto da maternidade em situação de privação de liberdade. A 

análise  busca  identificar  se  as  estratégias  propostas  são  capazes  de  responder  às 

especificidades  das  mulheres  encarceradas,  considerando  as  múltiplas  dimensões  que 

atravessam suas trajetórias, como gênero, classe, território e cuidado. Trata-se, portanto, de 

analisar criticamente o potencial do plano como instrumento de enfrentamento da política 

de centralização vigente em Minas Gerais, avaliando em que medida suas diretrizes podem 

contribuir para a transformação desse cenário e para a construção de alternativas penais 

mais sensíveis às demandas da maternidade no cárcere.

O interesse por essa temática surgiu entre agosto e setembro de 2020, durante a 

participação em trabalho de campo vinculado ao Grupo de Pesquisa em Violência, Gênero e 

Criminalidade (GMVC) da Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES). A 

investigação  teve  como  finalidade  levantar  dados  preliminares  sobre  o  perfil  das 

custodiadas no único pavilhão feminino do município, localizado no Presídio Alvorada. A 

análise  de  49  prontuários,  de  um  total  de  69,  com  base  em  categorias  previamente 

estabelecidas, proporcionou uma aproximação concreta às dinâmicas institucionais locais e 

despertou o interesse pelas múltiplas dimensões da experiência materna em situação de 

reclusão, temática que, posteriormente, consolidou-se como eixo central deste estudo.

Os  dados  obtidos,  através  do  estudo  de  campo,  indicaram que  77,55% das 

mulheres presas eram mães, das quais apenas 23,68% eram casadas ou viviam em união 

estável,  o  que  revela  um  cenário  marcado  pela  ausência  de  suporte  conjugal  e  pela 

prevalência de arranjos familiares sustentados exclusivamente por elas. As entrevistadas 

eram responsáveis, no total, por 93 filhos, sendo 35 com menos de 12 anos, dos quais 17 

estavam na primeira infância. Essas informações evidenciam o impacto do encarceramento 

na relação entre mães e filhos, agravado pela falta de apoio familiar e institucional.

Constatou-se também, por meio de entrevistas com servidores, que a unidade 



12

prisional não dispõe de estrutura adequada para acolher gestantes e lactantes, o que agrava 

ainda mais a situação de vulnerabilidade enfrentada por essas mulheres. Esses dados 

empíricos serão mobilizados,  ao longo do trabalho,  como estudo de caso ilustrativo da 

política estadual de centralização da custódia materno-infantil. Trata-se de um cenário em 

que muitas internas são chefes de família e vivenciam a privação de liberdade em condições 

insuficientes, contribuindo para a análise crítica aqui proposta.

Considerando a persistência das violações no sistema penitenciário brasileiro, 

especialmente no que se refere à maternidade em situação de privação de liberdade, e diante 

do reconhecimento do ECI pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 347, esta pesquisa 

busca  responder  à  seguinte  questão:  o  Programa  Pena  Justa,  como  instrumento  de 

cumprimento  da  decisão  judicial,  apresenta  condições para contribuir  na  redução  das 

violações relacionadas à maternidade no cárcere em Minas Gerais, considerando a política 

de centralização da custódia materno-infantil no Presídio de Vespasiano?

Parte-se da hipótese de que o Programa Pena Justa, ao priorizar a preservação 

da dignidade da pessoa presa, a garantia de direitos essenciais e a atenção especial a grupos 

vulneráveis,  pode  contribuir  para  mitigar  as  violações  relacionadas  à  maternidade  no 

cárcere em Minas Gerais, mesmo diante da centralização da custódia materno-infantil no 

Presídio de Vespasiano e das limitações estruturais das unidades prisionais femininas no 

Estado.

Este trabalho vincula-se, dessa forma, à linha de pesquisa Estado, Constituição 

e Democracia, na área de concentração em Direito Constitucional, ao investigar os desafios 

institucionais e jurídicos para a efetivação de direitos fundamentais no contexto do sistema 

prisional  brasileiro.  Ao  tomar  como  ponto  de  análise  a  maternidade  em  privação  de 

liberdade no estado de Minas Gerais, a pesquisa examina a atuação (ou omissão) do Estado 

no  cumprimento  de  suas  obrigações  constitucionais,  especialmente  a  partir  do 

reconhecimento do ECI pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 347.

A dissertação dialoga com temas centrais da linha, como a judicialização da 

política,  a  intervenção  judicial  em políticas  públicas,  o  papel  das  Supremas  Cortes  na 

proteção de direitos,  e a necessidade de respostas institucionais estruturais para superar 

situações persistentes de violação de direitos humanos. Ao articular elementos empíricos, 

normativos  e  jurisprudenciais,  o  estudo  busca  contribuir  para  a  análise  crítica  do 

funcionamento das instituições democráticas na promoção da justiça e na concretização de 

direitos fundamentais de grupos historicamente vulnerabilizados.

Sendo assim, o objetivo geral desta pesquisa é compreender os desafios da
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maternidade  em  privação  de  liberdade  sob  uma  perspectiva  jurídica,  à  luz  do 

reconhecimento do ECI pelo Supremo Tribunal Federal, analisando as violações de direitos 

fundamentais  enfrentadas  por  mulheres  privadas  de  liberdade  e  seus  filhos  em  Minas 

Gerais. Busca-se, ainda, examinar a política prisional estadual que centraliza o atendimento 

a  gestantes  e  lactantes  no  Presídio  de  Vespasiano,  avaliando  seus  impactos  sobre  a 

convivência materno-infantil e a efetivação dos direitos previstos na legislação nacional e 

internacional. Nesse contexto, pretende-se analisar em que medida o Programa Pena Justa 

oferece diretrizes capazes de mitigar essas violações, especialmente ao propor o respeito à 

dignidade da pessoa presa, a garantia de direitos mínimos e o tratamento adequado a grupos 

vulneráveis.

Para  tanto,  os  objetivos  específicos  são:  investigar  a  legislação  nacional  e 

internacional voltada à proteção das mulheres em privação de liberdade; estudar a política 

pública  de  centralização  da  custódia  materno-infantil  no  Presídio  de  Vespasiano,  com 

ênfase em seus impactos sobre o direito à convivência familiar; compreender o conceito de 

ECI e estabelecer suas conexões com as violações enfrentadas por mulheres que vivenciam 

experiências  maternas  no  sistema  penitenciário;  e,  por  fim,  analisar  juridicamente  as 

diretrizes do Programa Pena Justa e do Plano Nacional de Política Criminal e Penitenciária, 

considerando sua relevância para a efetivação dos direitos no cárcere e apontando caminhos 

possíveis para o cumprimento das obrigações estatais.

Além dos elementos anteriormente expostos, essa temática é importante porque 

a  precariedade  da  infraestrutura  prisional  para  mulheres  gestantes  e  mães  privadas  de 

liberdade  é  um  problema  recorrente  no  sistema  penitenciário  brasileiro,  refletindo  a 

ausência  de  políticas  públicas  eficazes  voltadas  a  esse  grupo  vulnerável.  O  ambiente 

carcerário,  historicamente  projetado  para  atender  a  uma  população  majoritariamente 

masculina, não se adapta às necessidades específicas das mulheres, especialmente daquelas 

que vivenciam a maternidade dentro do sistema prisional.

A ausência de um espaço apropriado para essas mulheres no interior do estado 

de  Minas  Gerais  compromete  não  apenas  suas  condições  de  vida,  mas  também  o 

desenvolvimento  infantil,  uma  vez  que  muitas  delas  permanecem com seus  filhos  nos 

primeiros meses de vida. A carência de alojamentos específicos para gestantes, de berçários 

e de atendimento médico adequado evidencia a situação de vulnerabilidade dessas detentas 

e a violação de seus direitos fundamentais, incluindo a dignidade humana, a integridade 

física e psicológica, a maternidade e a proteção da infância.

Além disso, a falta de um espaço adequado para que as mães recebam visitas de
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seus filhos agrava ainda mais esse cenário. O contato com a família, especialmente com os 

filhos pequenos, é fundamental para a manutenção dos vínculos afetivos e para o processo 

de  reintegração  social  dessas  mulheres1.  No  entanto,  a  impossibilidade  de  interações 

regulares e protegidas tende a gerar impactos emocionais profundos, tanto para as mulheres 

quanto para os filhos,  que frequentemente enfrentam sofrimento psíquico decorrente da 

separação abrupta e prolongada.

Como veremos no capítulo 1, a Lei de Execução Penal (LEP) determina que a 

execução da pena deve preservar,  na medida do possível,  os laços familiares e garantir 

condições que respeitem a dignidade das presas.  No entanto,  a  atual  política de Minas 

Gerais  não  apenas  desconsidera  esse  princípio,  como também ignora  a  necessidade  de 

infraestrutura para assegurar o direito à maternidade no cárcere. O caso de Montes Claros 

exemplifica a urgência de revisar essa política pública e adotar medidas que atendam ao 

problema, em conformidade com a legislação e os direitos das mulheres encarceradas. O 

número de mulheres presas que são mães de filhos na primeira infância, aliado à realidade 

de crianças que crescem em contextos de vulnerabilidade decorrentes da ausência materna e 

da  exposição  a  condições  adversas,  evidencia  a  necessidade  de  uma  análise  mais 

aprofundada sobre o assunto.

Ademais, a vivência materna sob custódia estatal envolve múltiplas dimensões 

jurídicas, sociais e psicológicas. As consequências da não efetivação das previsões legais e 

da ausência de infraestrutura nas unidades prisionais  extrapolam o ambiente carcerário, 

afetando tanto os direitos das mulheres privadas de liberdade quanto os direitos de seus 

filhos. A negligência do Estado nesse contexto compromete a proteção à infância, o direito 

à  convivência  familiar  e  o  princípio  da  dignidade  humana,  agravando  um  ciclo  de 

vulnerabilidade social que impacta gerações.

Por essa razão, abordar a maternidade no cárcere neste trabalho é essencial, 

uma vez que as mulheres encarceradas mantêm todos os direitos não diretamente atingidos 

pela sentença ou pela lei. Entre esses direitos, destaca-se o acesso a um acompanhamento 

digno e humanizado durante a gestação e no período pós-parto. Cabe ao Estado garantir 

condições adequadas para que possam exercer a maternidade de forma minimamente 

1 Ressalta-se que existem casos em que, por razões de proteção à criança, o contato da mãe com os filhos não é 
recomendado. A legislação estabelece que a condenação criminal do pai ou da mãe não implica, por si só, na 
destituição do poder familiar, salvo nas hipóteses de crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos 
contra outro titular do mesmo poder familiar ou contra descendentes, conforme dispõe o artigo 23, § 2º, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990).
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estruturada,  promovendo  políticas  que  assegurem  tanto  o  bem-estar  materno  quanto o 

desenvolvimento saudável da criança.

O fortalecimento do vínculo materno no cárcere também pode gerar impactos 

positivos no processo de ressocialização dessas mulheres. Kurowsky (1990) destaca que a 

possibilidade de exercer a maternidade atenua ansiedades, favorece o enfrentamento dos 

desafios impostos pelo encarceramento e contribui para a reconstrução de projetos de vida 

mais  estruturados.  Dessa  forma,  é  imprescindível  que  o  sistema  prisional  reconheça  a 

importância desse vínculo e implemente políticas públicas que o fortaleçam.

O  desenvolvimento  desta  pesquisa  tem  como  marco  teórico  obras  que 

contribuem para a compreensão da relação entre maternidade e sistema prisional, bem 

como para o entendimento das estruturas institucionais que sustentam a violação de direitos 

nesse contexto. A tese de doutorado de Laura Davis Mattar (2011), Direitos maternos: uma 

perspectiva possível dos direitos humanos para o suporte social à maternidade, oferece 

uma abordagem sobre o direito à maternidade sob a ótica dos direitos humanos, com ênfase 

na  necessidade  de  políticas  públicas  voltadas  à  proteção  de  mulheres  em  situação  de 

vulnerabilidade.

Destaca-se também a obra Dar à luz na sombra: exercício da maternidade na 

prisão,  de  Braga  e  Angotti  (2019),  que  apresenta  uma  análise  da  experiência  da 

maternidade no cárcere, abordando os impasses legais e sociais enfrentados por mulheres 

privadas de liberdade. Além disso, o livro de Thiago Clemente Cobucci (2024) analisa o 

conceito de Estado de Coisas Inconstitucional no Brasil e na Colômbia, oferecendo base 

teórica para compreender as violações estruturais no sistema prisional e relacionar a atuação 

do STF com a experiência da Corte Constitucional colombiana.

A pesquisa desenvolve uma metodologia qualitativa e descritiva, com base em 

revisão bibliográfica, análise normativa e exame das diretrizes do Programa Pena Justa, 

articulando-as  com  o  conteúdo  da  ADPF  347.  A  partir  dessa  base  teórica  e  jurídica,  

procede-se à análise de dados empíricos produzidos pelo GMVC/Unimontes, oriundos de 

entrevistas realizadas no Presídio Alvorada em 2020, bem como de informações obtidas por 

meio de formulários enviados com fundamento na Lei de Acesso à Informação, reportagens 

e outras mídias.

No primeiro capítulo, examina-se a proteção jurídica dos direitos das mulheres, 

com especial atenção à maternidade e à maternidade no cárcere, analisando-se a legislação 

nacional e internacional aplicável ao sistema prisional, além de aspectos jurisprudenciais. A 

pesquisa apresenta as normas que regem os direitos das mulheres encarceradas à luz de
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tratados  e  convenções  ratificados  pelo  Brasil,  ressaltando  os  compromissos  que  o  país 

assume perante  a  comunidade  internacional. A Constituição da República Federativa do 

Brasil  (CRFB/88), marco central da proteção dos direitos fundamentais, recebe destaque, 

especialmente quanto aos dispositivos que asseguram a dignidade, a igualdade e a proteção 

à maternidade. Igualmente, apresenta-se normas infraconstitucionais, como leis ordinárias, 

portarias e resoluções que tratam da maternidade no contexto da privação de liberdade, com 

ênfase na compatibilização da execução da pena com a proteção integral das mulheres e de 

seus filhos.

No segundo capítulo, a pesquisa se concentra na realidade do sistema prisional 

feminino em Minas Gerais, com ênfase na política pública de centralização da custódia 

materno-infantil  no  Presídio  de  Vespasiano,  unidade  responsável  por  atender  todas  as 

gestantes  e  lactantes  privadas  de  liberdade  no estado.  A análise  busca  compreender  os 

impactos dessa política sobre o direito à convivência familiar, à proteção da maternidade e 

à efetivação de direitos fundamentais, especialmente para mulheres oriundas do interior do 

estado. Nesse contexto, os dados empíricos produzidos no Presídio Alvorada, em Montes 

Claros, entre agosto e setembro de 2020, servem como estudo de caso para evidenciar o 

perfil  social,  familiar  e  jurídico  das  mulheres  afetadas  por  essa  política  de  custódia 

centralizada. A partir dessas informações, discutem-se as contradições entre essa política e 

os princípios que a LEP, bem como os marcos normativos constitucionais e internacionais 

de proteção à mulher e à infância, estabelecem. Além disso,  examina-se  como  o 

encarceramento em tais condições repercute sobre as mães e seus filhos, comprometendo a 

preservação de vínculos afetivos, o exercício da maternidade e o desenvolvimento infantil.

No  terceiro  capítulo,  examina-se  o  conceito  de  Estado  de  Coisas 

Inconstitucional (ECI), com base na experiência paradigmática da Corte Constitucional da 

Colômbia  e  na  sua  recepção  e  consolidação  pelo  Supremo Tribunal  Federal  (STF)  no 

julgamento da ADPF nº 347. O capítulo analisa os fundamentos teóricos e práticos que 

sustentam esse  reconhecimento,  além de  precedentes  relevantes  do  STF –  como o  RE 

592.581, a ADI 5.170 e o HC coletivo nº 143.641 – que evidenciam a responsabilidade do 

Estado pelas condições degradantes do sistema prisional e o reconhecimento de medidas 

protetivas específicas às mulheres gestantes, lactantes ou mães de crianças pequenas.

A  partir  desse  marco,  investiga-se  o  desenvolvimento  e  a  estruturação  do 

Programa Pena Justa, construído como resposta institucional ao ECI, com enfoque na sua 

fundamentação, metodologia, princípios e eixos estratégicos. Por fim, realiza-se uma
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análise crítica das ações mitigadoras previstas nos Eixos 1, 2, 3 e 4 do Plano Nacional, com 

atenção à sua viabilidade concreta para enfrentar as violações estruturais relacionadas à 

maternidade no cárcere em Minas Gerais. A análise considera as lacunas do plano quanto 

ao deslocamento compulsório de mulheres para o Presídio de Vespasiano, mas também 

destaca como suas diretrizes – especialmente aquelas voltadas à humanização das entradas, 

à  melhoria  da  ambiência  prisional  e  à  reintegração  social  –  podem  contribuir  para  a 

superação das desigualdades de gênero, raça e classe no sistema prisional brasileiro.

Portanto, o percurso proposto ao longo deste trabalho visa examinar, sob uma 

perspectiva  crítica  e  jurídica,  os  limites  e  possibilidades  da  efetivação  do  direito  à 

maternidade  no  cárcere  mineiro.  A  partir  da  articulação  entre  dispositivos  normativos, 

diretrizes nacionais e compromissos internacionais, busca-se compreender em que medida 

as políticas públicas atuais respondem — ou deixam de responder — às demandas das 

mulheres em situação de maternidade na prisão. A pesquisa ainda se propõe a contribuir 

para  o  debate  sobre  a  necessidade  de  revisão  da  política  prisional  de  centralização  da 

custódia  materno-infantil,  considerando  alternativas  que  promovem o fortalecimento  de 

vínculos  familiares,  a  reavaliação de  medidas  privativas  de  liberdade,  a  adequação das 

estruturas institucionais e a concretização dos princípios que a CRFB/88 estabelece.
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